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Excelentíssimo Senhor 
Deputado ADEMAR TRAIANO 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado 
N/CAPITAL 
Prot. 18.357.354-4 

 
OFÍCIO nº 6/2021             

  Curitiba, 10 de dezembro de 2021. 
 
 

Senhor Presidente, 

 
 Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do inciso VII do art. 87, combinado 

com o § 1º do art. 71, ambos da Constituição Estadual, decidi vetar INTEGRALMENTE o 

Projeto de Lei nº 616/2019, em razão dos motivos adiante expostos. 

 

O Projeto de Lei em análise propõe, em síntese, estabelecer diretrizes a serem 

observadas quando da elaboração de ações que visem o atendimento prioritário a idosos 

no Estado, alterando, ainda, a Lei 19.252, de 5 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a 

Política Estadual da Pessoa Idosa.  

 

Dentre as disposições, o Projeto de Lei, de iniciativa parlamentar, prevê em seu art. 

3º:  

Art. 3º Os municípios poderão aderir na forma do parágrafo único do art. 1º 

desta Lei, via constituição de um Conselho Municipal de Direitos da Pessoa 

Idosa e um Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, elaborando um 

Plano Municipal de Direitos da Pessoa Idosa. 

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá, a seu critério e desde que haja 

disponibilidade financeira e orçamentária, priorizar os municípios que 

constituírem os órgãos mencionados no caput desde artigo no recebimento 

de recursos oriundos do Fundo Estadual dos Direitos do Idoso - FIPAR, 

certificando-os via deliberação do Conselho Estadual do Idoso, como Cidade 

Estadual Amiga da Pessoa Idosa 

 Referido dispositivo, no entanto, mostra-se inconstitucional, a medida em que, ao 

autorizar os entes municipais a aderirem ao Plano Estadual, por meio da criação de 
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conselhos municipais e fundos municipais, o legislador invade a esfera de atribuições 

constitucionais reservadas ao Ente Federativo Municipal.  

 

Outrossim, o fato de ser mera autorização, não elide o efeito de dispor, ainda que de 

forma não determinativa, sobre matéria de iniciativa alheia aos parlamentares. Vale dizer, a 

natureza teleológica da lei – o fim: seja determinar, seja autorizar – não inibe o vício de 

iniciativa, ou seja, a inocuidade da lei não lhe retira a inconstitucionalidade.  

 

Significa dizer que, se uma lei fixa o que é próprio da Constituição fixar, pretendendo 

determinar ou autorizar um Poder constituído no âmbito de sua competência constitucional, 

essa lei é inconstitucional por vicio formal de iniciativa, por usurpar a competência material 

do Poder Executivo e por ferir o princípio constitucional da separação de poderes. 

 

Neste sentido, cumpre destacar voto do Min. Eros Grau, relator da ADI n. 3394/AM: 

 

Quanto ao artigo 3 da lei, a “autorização” para o exercício do poder regulamentar 

nele afirmada é despicienda, pois se trata, ai, de simples regulamento de execução. 

(...). Observe-se, ainda, que, algumas vezes, rebarbativamente (art. 84, IV), 

determinadas leis conferem ao Executivo autorização para a expedição de 

regulamento tendo em vista sua fiel execução; essa autorização apenas não será 

rebarbativa se, mais do que autorização, impuser ao Executivo o dever de 

regulamentar”.  No caso, no entanto, o preceito legal marca prazo para que o 

Executivo exerça função regulamentar de sua atribuição, o que ocorre amiúde, mas 

não deixa de afrontar o princípio da interdependência e harmonia entre os poderes. 

 

No mesmo sentido, mencionou a rel. Des. Maria Berenice Dias – julgamento em 

07.08.2000, na ADIN n° 593099377 que, “a lei que autoriza o Executivo a agir em matérias 

de sua iniciativa privada implica, em verdade, uma determinação, sendo, portanto, 

inconstitucional.” 

 

O STF, no mesmo sentido, ao cancelar o contido na Súmula 5 já firmou entendimento 

de que essas “autorizações” são mero eufemismo de “determinações”, e, por isso, usurpam  
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a competência material do Poder Executivo, porquanto o vício de iniciativa não mais pode 

ser considerado sanado pela sanção do administrador. 

 

Cumpre ressaltar, ainda, que o estabelecimento de diretrizes e a alteração de 

dispositivos que tratam acerca da Política Estadual da Pessoa Idosa é função precípua do 

Chefe do Poder Executivo. 

 

Desta feita, o presente Projeto de Lei ao estabelecer condições que resultam na 

criação de órgão municipal violou o art. 18, da Constituição Federal, na medida em que 

invadiu o espaço de autoadministração dos Municípios.  

 

Por fim, com o habitual respeito, decido pelo veto total do Projeto de Lei sob análise, 

tendo em vista este invadir competência exclusiva do Poder Executivo, devendo ser, na 

sequência, restituído à Assembleia Legislativa. 

 
CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR 

GOVERNADOR DO ESTADO 
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INFORMAÇÃO Nº 3267/2022

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 8 de fevereiro de 2022 e 
foi autuada como Veto Total nº 01/2022.

 

 

 

Curitiba, 9 de fevereiro de 2022.

 

 

Camila Brunetta 
Mat. 16.691

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 09/02/2022, às 12:16, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3267 e o 

código CRC 1C6F4E4D4C1A9BC
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DESPACHO - DL Nº 2095/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 11/02/2022, às 11:47, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2095 e o 

código CRC 1B6B4E4C5E1C9FA
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 885/2022

PARECER À PROPOSIÇÃO DE VETO  Nº 1/2022

 

PROPOSIÇÃO DE VETO Nº 1/2022 
AUTOR: PODER EXECUTIVO 

 

Veto Total ao Projeto de Lei nº 616/2019, de autoria do Deputado Luiz 
Fernando Guerra, que institui as diretrizes para o Programa Paraná Amigável 
para a pessoa idosa.

.PROPOSIÇÃO DE VETO. TEMPESTIVO NOS TERMOS ART. 71, §1º 
CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ. ENCAMINHAMENTO AO 
PLENÁRIO. PARECER FAVORÁVEL.

 

PREÂMBULO

O Projeto de Lei nº 616/2019, de autoria do Deputado Luiz Fernando Guerra que institui as diretrizes para o Programa 
Paraná Amigável para a pessoa idosa.

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

De início, compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no artigo 41, I do REGIMENTO 
INTERNO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ, verificar a tempestividade da proposição de 
veto ora em tela.

 

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

I - emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, 
adequação regimental e caráter estrutural das proposições; 

 

A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ estabelece, em seu artigo 71, §1º, que o Governador do Estado, 
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quando considerar determinado Projeto de Lei inconstitucional, deve vetá-lo, em até quinze dias úteis, contados da 
data do seu recebimento, vejamos:

 

Art. 71. Concluída a votação, a Assembléia Legislativa enviará o 
projeto de lei ao Governador do Estado, que, aquiescendo, o 
sancionará.

§ 1° Se o Governador julgar o projeto, em todo ou em parte, 
inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou 
parcialmente, dentro de quinze dias úteis, contados da data do 
recebimento, e comunicará, dentro de quarenta e oito horas, ao 
Presidente da Assembléia Legislativa os motivos do veto. (...) (grifo 
nosso). 

 

Assim, considerando-se que o Projeto de Lei nº 360/2019, foi enviado à sanção em data de  22 de novembro de 
20121, iniciando a contagem como determinada na Constituição Estadual, temos que a proposição de veto nº 1/2022, 
foi exarada em data de 10 de dezembro de 2021, sendo desta maneira tempestivo.

 

Esta Comissão de Constituição e Justiça, dentro de suas competências regimentais, atesta que o veto total foi aposto 
tempestivamente, respeitando o prazo legal.

 

CONCLUSÃO

 

Em razão do exposto, haja vista o procedimento de veto seguir os ditames constitucionais, esta comissão posiciona-se 
FAVORÁVEL ao encaminhamento do Veto nº 1/2022 ao plenário.

 

Curitiba, 22 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

DEPUTADO NELSON JUSTUS
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Presidente da Comissão de Constituição e Justiça

 

 

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Relator

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Documento assinado eletronicamente em 22/02/2022, às 15:51, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 885 e o 

código CRC 1E6B4F5D5A5C5EF
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INFORMAÇÃO Nº 3673/2022

 

 

 

 

Informo que o Veto n° 1/2022, recebeu parecer favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O 
parecer foi aprovado na reunião do dia 15 de março de 2022.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 16 de março de 2022.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 16/03/2022, às 12:01, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3673 e o 

código CRC 1D6E4C7F4C4D2BA
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DESPACHO - DL Nº 2368/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 21/03/2022, às 09:22, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2368 e o 

código CRC 1A6D4D7E4C4C2BA
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 COMISSÃO DE REDAÇÃO
 

Redação Final ao Projeto de Lei nº 616/2019
(Autoria do Deputado Luiz Fernando Guerra)

               

 

Estabelece diretrizes a serem observadas quando da elaboração de ações que 
visem o atendimento prioritário a idosos no Estado e altera a Lei nº 19.252, de 5 de 
dezembro de 2017, que dispõe sobre a Política Estadual da Pessoa Idosa. 

 

 

Art. 1º Serão observadas no Estado do Paraná, as diretrizes previstas nesta Lei para elaboração de 
ações que visem o atendimento prioritário a idosos, a fim de garantir ambientes que acolham as alterações físicas e 
sociais decorrentes do envelhecimento.

Parágrafo único. Na implementação das disposições no Estado, será facultado às gestões municipais 
a adesão de modo a criar uma política de âmbito estadual de prioridade da pessoa idosa nos termos da Lei nº 19.252, 
de 5 de dezembro de 2017.

Art. 2º O programa de atendimento prioritário a idosos no Estado do Paraná deverá contemplar 
planos de ação de modo a criar melhores condições para pessoas idosas quanto a:

I - espaços abertos e prédios;

II - transporte;

III - moradia;

IV - participação especial;

V - respeito e inclusão social;

VI - participação cívica e emprego;
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VII - comunicação e informação;

VIII - apoio comunitário e serviços de saúde;

IX - interação dos setores públicos, privados e organizações sociais; e

X - acessibilidade.

 

Parágrafo único. O plano de ação de que trata o caput deverá respeitar, além das diretrizes aqui 
estabelecidas, no que couber, as previsões da Lei nº 19.252, de 2017, e as regras da Lei Federal nº 10.741, de 1º de 
outubro de 2003 - Estatuto do Idoso. 

 

Art. 3º Os municípios poderão aderir na forma do parágrafo único do art. 1º desta Lei, via constituição 
de um Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa e um Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, 
elaborando um Plano Municipal de Direitos da Pessoa Idosa.

 

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá, a seu critério e desde que haja disponibilidade financeira 
e orçamentária, priorizar os municípios que constituírem os órgãos mencionados no caput desde artigo no recebimento 
de recursos oriundos do Fundo Estadual dos Direitos do Idoso - FIPAR, certificando-os via deliberação do Conselho 
Estadual do Idoso, como Cidade Estadual Amiga da Pessoa Idosa.

 

Art. 4º Acrescenta o inciso IV ao art. 2º da Lei nº 19.252, de 2017, com a seguinte redação:

 

IV - planejamento para o atendimento prioritário que garanta a melhora nos 
ambientes físicos, assegurando a tutela das pessoas idosas.

 

Art. 5º Acrescenta o inciso VI ao art. 14 da Lei nº 19.252, de 2017, com a seguinte redação:
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VI - programas de atendimento prioritário às pessoas idosas com o objetivo de 
melhorar as condições de acessibilidade a locais públicos e privados, promovendo a inclusão social.

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Curitiba, 18 de novembro de 2021

 

 

                Relator                                                                                          ALEXANDRE CURI

                                                                                                                             Presidente

DEPUTADO ALEXANDRE CURI

Documento assinado eletronicamente em 18/11/2021, às 11:30, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO EVANDRO ARAUJO

Documento assinado eletronicamente em 18/11/2021, às 18:14, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 88 e o código 

CRC 1F6E3D7C2E4F5AE
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DESPACHO Nº 256/2021

DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA AO PLENÁRIO 

 

À Comissão Executiva para assinatura do autógrafo concernente ao PL 616/2019, de 
autoria do Deputado Luiz Fernando Guerra, aprovado em Sessão Deliberativa Mista de 22 de 
novembro de 2021. 

Curitiba, 22 de novembro de 2021. 

 

Gianna Carneiro da Silva

Coordenadora de Autografia

Mat. 40876

 

De acordo.

Juarez Villela Filho

Diretor de Assistência ao Plenário

GIANNA DE SOUZA MARCONCIN CARNEIRO DA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 22/11/2021, às 18:58, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

JUAREZ LORENA VILLELA FILHO

Documento assinado eletronicamente em 23/11/2021, às 09:46, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 256 e o 

código CRC 1C6C3D7A6F1C1BD
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OFÍCIO DAP/CAUT Nº 344/2021

Curitiba, 22 de novembro de 2021.

Assunto: Envio de Autógrafo                                                                     

 

Senhor Governador,

Em obediência ao disposto na Constituição Estadual, encaminho, em anexo, o autógrafo do 
Projeto de Lei  n.º 616/2019, de autoria do Deputado Luiz Fernando Guerra, aprovado por esta 
Assembleia Legislativa em Sessão Deliberativa Mista de 22 de novembro de 2021.

Respeitosamente,                          

Deputado ADEMAR LUIZ TRAIANO

Presidente

Anexo 

 

Excelentíssimo Senhor

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR

Governador do Estado do Paraná

Palácio Iguaçu – Nesta Capital

/GCS  

DEPUTADO ADEMAR TRAIANO

Documento assinado eletronicamente em 22/11/2021, às 19:32, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 344 e o 

código CRC 1C6F3E7C6A1C1AA
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Projeto de Lei nº 616/2019
(Autoria do Deputado Luiz Fernando Guerra)

Estabelece diretrizes a serem observadas quando da elaboração de 
ações que visem o atendimento prioritário a idosos no Estado e altera a 
Lei nº 19.252, de 5 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a Política 
Estadual da Pessoa Idosa.

 

A Assembleia Legislativa do Estado do Paraná

DECRETA:

Art. 1º Serão observadas no Estado do Paraná, as diretrizes previstas nesta Lei para elaboração de 
ações que visem o atendimento prioritário a idosos, a fim de garantir ambientes que acolham as alterações físicas e 
sociais decorrentes do envelhecimento.

Parágrafo único. Na implementação das disposições no Estado, será facultado às gestões municipais 
a adesão de modo a criar uma política de âmbito estadual de prioridade da pessoa idosa nos termos da Lei nº 19.252, 
de 5 de dezembro de 2017.

Art. 2º O programa de atendimento prioritário a idosos no Estado do Paraná deverá contemplar 
planos de ação de modo a criar melhores condições para pessoas idosas quanto a:

I - espaços abertos e prédios;

II - transporte;

III - moradia;

IV - participação especial;

V - respeito e inclusão social;

VI - participação cívica e emprego;

VII - comunicação e informação;

VIII - apoio comunitário e serviços de saúde;

IX - interação dos setores públicos, privados e organizações sociais; e
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X - acessibilidade.

Parágrafo único. O plano de ação de que trata o caput deverá respeitar, além das diretrizes aqui 
estabelecidas, no que couber, as previsões da Lei nº 19.252, de 2017, e as regras da Lei Federal nº 10.741, de 1º de 
outubro de 2003 - Estatuto do Idoso.  

Art. 3º Os municípios poderão aderir na forma do parágrafo único do art. 1º desta Lei, via constituição 
de um Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa e um Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, 
elaborando um Plano Municipal de Direitos da Pessoa Idosa.

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá, a seu critério e desde que haja disponibilidade financeira 
e orçamentária, priorizar os municípios que constituírem os órgãos mencionados no caput desde artigo no recebimento 
de recursos oriundos do Fundo Estadual dos Direitos do Idoso - FIPAR, certificando-os via deliberação do Conselho 
Estadual do Idoso, como Cidade Estadual Amiga da Pessoa Idosa.

Art. 4º Acrescenta o inciso IV ao art. 2º da Lei nº 19.252, de 2017, com a seguinte redação:

IV - planejamento para o atendimento prioritário que garanta a melhora nos ambientes físicos, assegurando a tutela das 
pessoas idosas. 

Art. 5º Acrescenta o inciso VI ao art. 14 da Lei nº 19.252, de 2017, com a seguinte redação: 

VI - programas de atendimento prioritário às pessoas idosas com o objetivo de melhorar as condições de acessibilidade 
a locais públicos e privados, promovendo a inclusão social.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 22 de novembro de 2021.

 

Deputado ADEMAR LUIZ TRAIANO

Presidente

 

Deputado LUIZ CLAUDIO ROMANELLI

1º Secretário
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Deputado GILSON DE SOUZA

2º Secretário

 

JUSTIFICATIVA

A Organização Mundial da Saúde – OMS, desde 2008, certifica os Municípios que adaptam suas 
estruturas e serviços para que sejam acessíveis à pessoa idosa, promovendo sua inclusão.

O reconhecimento “Cidades e Comunidades Amigáveis com a Pessoa Idosa” é dado pela OMS às 
cidades que desenvolvem ações que estimulam o envelhecimento ativo, desenvolvendo ações que proporcionem 
oportunidades para saúde, participação e segurança, a fim de aumentar as condições de qualidade de vida no 
envelhecimento, levando em conta as diferentes necessidades e capacidades do idoso.

De acordo com a OMS a definição de envelhecimento ativo inclui esses pilares – saúde, participação 
e segurança, porque reconhece que um envelhecimento ativo requer que o idoso tenha a oportunidade de participar da 
vida da cidade, das atividades do bairro, da vida política, seja ouvido por sua família e tenha seus direitos respeitados.

A ideia de Cidades Amigáveis com a Pessoa Idosa teve início no 18º Congresso Mundial de 
Gerontologia, no Rio de Janeiro, em 2005.

Dados recentes demonstram que em cinco anos, a população paranaense com sessenta anos ou 
mais de idade cresceu 15,92% (quinze vírgula noventa e dois por cento) entre 2012 a 2017. O aumento evidencia o 
envelhecimento gradativo e foi constatado na pesquisa Características Gerais dos Domicílios e dos Moradores 2017, 
segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

O crescimento do número de habitantes nesta faixa etária é quatro vezes maior que o índice de 
crescimento do total no Paraná, de 3,8% (três vírgula oito por cento) no período.

Em 2012, o Paraná tinha 10.900.230 habitantes, número que saltou para 11.310.996 em 2017, uma 
diferença de 410.766 habitantes. Já a população acima dos sessenta anos foi de 1.481.546 em 2012 para 1.717.889 
em 2017, ou 2.363.443 pessoas nesta faixa etária a mais, o que mostra que este contingente representa mais da 
metade do aumento da população no Estado nestes cinco anos.

O estudo do IBGE confirma o processo de envelhecimento da população, que já é conhecido e não 
acontece somente no Brasil, pois é um fenômeno mundial. Os dados indicam que, ao mesmo tempo em que o 
contingente de pessoas com sessenta anos ou mais cresceu em 18,8% (dezoito vírgula oito por cento) a parcela de 
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crianças de zero a nove anos de idade na população residente caiu, passando de 14,1%(quatorze vírgula um por 
cento) para 12,9% (doze vírgula nove por cento) no período.

De acordo com o anúncio oficial de que o Governo do Estado pretende fortalecer as políticas públicas 
de atenção aos idosos, propõe-se as diretrizes para implantação do Programa Cidade Amiga do Idoso no Estado do 
Paraná, levando-se em consideração a observância às políticas sobre 1,7 milhão de idosos no Paraná, uma vez que a 
população tem envelhecido e que o Governo precisa se preparar com estruturas prioritárias para atender demandas de 
saúde, segurança, moradia e conquista de direitos, e fomento às políticas de envelhecimento que contemplem 
qualidade de vida e interação social com essa população. Os idosos já fizeram muito, dedicaram a vida toda ao 
trabalho e precisam de suporte, principalmente aqueles com menos recursos.

Em 2029, a proporção de pessoas acima de 65 (sessenta e cinco) anos em relação à população total 
do Paraná será de 20% (vinte por cento). Ou seja, um em cada cinco paranaenses será idoso. Em 2054, essa 
proporção chega a um em cada quatro: 25% (vinte e cinco por cento) dos paranaenses terão mais de 65 (sessenta e 
cinco) anos.

Os dados são do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE e fazem parte da Revisão 2018 
da Projeção de População, que estima demograficamente os padrões de crescimento da população do país ano a ano, 
por sexo e idade para os próximos 42 anos.

Hoje, 9,9% (nove vírgula nove por cento) dos paranaenses têm mais de 65(sessenta e cinco) anos; 
69,7% (sessenta e nove vírgula sete por cento), a maioria, tem entre quinze e 64 (sessenta e quatro) anos; e 20,3% 
(vinte vírgula três por cento) dos paranaenses têm até quatorze anos.

Em 2034, pela primeira vez, a proporção de paranaenses acima de 65 (sessenta e cinco) anos deve 
alcançar a de paranaenses até quatorze anos, ficando em 17% (dezessete por cento) e 17,8% (dezessete vírgula oito 
por cento), respectivamente. A partir de então, o número de idosos ultrapassa, gradualmente, a de jovens no Paraná. 
Em 2060, 27% (vinte e sete por cento) dos paranaenses terão mais de 65 (sessenta e cinco) anos e apenas 14,7% 
(quatorze vírgula sete por cento) menos de quatorze anos.

Almeja-se que efetivamente o Paraná possa ser o primeiro estado brasileiro na implantação integral 
do programa Cidade Amiga do Idoso, replicando nos municípios o modelo de gestão do projeto que já é desenvolvido 
em Pato Branco, a primeira cidade paranaense e a terceira do Brasil a receber certificado da OMS.
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DEPUTADO ADEMAR TRAIANO

Documento assinado eletronicamente em 22/11/2021, às 19:32, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO GILSON DE SOUZA

Documento assinado eletronicamente em 22/11/2021, às 22:36, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO LUIZ CLAUDIO ROMANELLI

Documento assinado eletronicamente em 23/11/2021, às 10:45, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 177 e o 

código CRC 1E6D3E7C6E1B2AE
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INFORMAÇÃO Nº 2091/2021

 

 

Informo que o Autógrafo do Projeto de Lei n° 616/2019, de autoria do Deputado Luiz Fernando 
Guerra, foi encaminhado à Casa Civil através do protocolo integrado do Estado do Paraná, e-protocolo digital n° 
18.357.345-4, no dia 24 de novembro de 2021.

 

 

Curitiba, 29 de novembro de 2021.

 

 

Rafael Cardoso 
Mat. 16.988

RAFAEL LENNON CARDOSO

Documento assinado eletronicamente em 29/11/2021, às 13:40, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2091 e o 

código CRC 1F6D3E8F2F0E4BB
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DESPACHO - DL Nº 1326/2021

 

Ciente;       

Após anotações, aguarde sanção ou veto do Governador.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

 

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 29/11/2021, às 14:37, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1326 e o 

código CRC 1C6C3D8D2F0B4BE
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